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Data: 11/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - DOCS. RG e CPF - ROSENI MELO DE SOUZA

 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

 - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

 - BOLETIM DE OCORRÊNCIA

 - RELATÓRIO DO SAMU FRENTE

 - RELATÓRIO DO SAMU VERSO

 - PRONTUÁRIO SETOR DE TRAUMATOLOGIA FRENTE

 - PRONTUÁRIO SETOR DE TRAUMATOLOGIA VERSO

 - COMPROVANTE DE INDEFERIMENTO DO PAGAMENTO
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Boa Esperança, n.º 17, Bairro Centenário, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.312-505 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

  

ROSENI MELO DE SOUZA, brasileira, divorciada, agente de saúde, portadora 

da Carteira de Identidade Civil Registro Geral (RG) n.º 123.497 SSP/RR, inscrita no 

Cadastro de pessoa física (CPF/MF) sob o n.º 447.324.572-15, endereço eletrônico: 

rosenimelo3@gmail.com, residente e domiciliada à Av. Jardim, n.º 901, Bloco 05 

Apartamento 301 - Condomínio Andiroba (Vila Jardim), CEP.: 69.317-529, Bairro: 

Cidade Satélite, neste Município, por intermédio de seu advogado e bastante 

procurador que esta subscreve (instrumento de procuração em anexo DOC.01), com 

endereço físico e eletrônico ao rodapé desta exordial, onde recebe intimações e 

notificações, vem à presença de Vossa Excelência com o devido respeito e 

acatamento, para ajuizar apresente: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO VALOR DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

 

Em face da  

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no (CNPJ/MF) sob o n.º 09.248.608/0001-04, 

endereço eletrônico: desconhecido, com sua sede sito à Rua: Senador Dantas, n.º 74, 

5º andar, CEP.: 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, fazendo-o pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas. 
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1. DOS FATOS  

No dia 4 de dezembro de 2018, por volta das 07h30min a Requerente trafegava 

pela via pública em direção ao seu trabalho na sua motocicleta de Marca Honda BIZ 

125 ES, cor Preta, de placa NAT - 6101 Chassis n.º 9C2JC42209R022296, seguindo o 

sentido normal da via, quando de forma repentina o veículo da marca FIAT IDEA, fez 

uma conversão à esquerda sem nenhuma sinalização, ocasionando o sinistro. 

Vindo a Requerente bater na porta do referido veículo, e perdendo o controle da 

motocicleta caiu da queda resultou uma fratura no membro superior esquerdo, fatos 

estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência que junta em anexo 

(DOC. 02).  

A Requerente foi socorrida e removida ao Hospital Geral de Roraima (HGR) por 

uma equipe do SAMU que também relata que a vítima possivelmente estava com 

fratura na clavícula esquerda, conforme ficha de atendimento em anexo (DOC. 03/04). 

A ficha de atendimento do setor de traumatologia informa no exame físico que a 

Requerente apresentava dor na região do ombro e que piorava com movimento, e 

ainda solicita raio - x, segue anexo prontuário de atendimento (DOC. 05/06). 

Ressaltando que a negativa do pagamento do prêmio requerido de forma 

administrativa, não foi efetuada devido o parecer de análise médica, que informa 

trauma contuso em ombro esquerdo, onde se quer foi realizado perícia de forma 

pessoal na segurada, conforme parecer anexo (DOC. 07). 

Dentre as provas documentais apresentadas, a Requerente juntou: 

(X) RG, CPF; 

(X) BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL; 

(X) FICHA DE ATENDIMENTO HOSPITALAR; 

(X) FICHA DE ATENDIMENTO DO SAMU; 
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(X) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO; 

(X) DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA; 

(X) INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO; 

(X) POSSUI RAIO-X, QUE PODERÁ SER APRESENTADO NA PERÍCIA. 

É importante esclarecer que devido à falta de material cirúrgico no Hospital Geral 

de Roraima, a Requerente até a presente data agurda ser chamada para realização da 

cirurgia do membro fraturado. 

2. DO DIREITO 

A Requerente pretende receber a indenização a que faz jus da Requerida, uma 

vez que, ingressou na via administrativa e não foi indenizada pela mesma, conforme 

documento anexado (DOC. 07), por fazer diagnóstico médico sem examinar a 

segurada.  

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 (Lei do Seguro DPVAT), em seu 

art. 2º, traz a seguinte redação: 

Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 
obrigatórios os seguros de: (...). 

l) - “Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.” 
Grifei. 

O seguro é obrigatório quando os danos pessoais são causados por veículos 

automotores de via terrestre, abrangendo todas as pessoas acidentadas na via 

terrestre. 

No presente caso, a Requerente se acidentou enquanto trafegava em via pública 

com sua motocicleta, colidiu em outro veículo perdeu o controle da mesma e caiu vindo 
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a sofrer fratura do membro superior esquerdo, onde ficou com sequelas permanentes 

conforme supramencionado, restando a esta somente acionar a Seguradora para 

receber a indenização do qual faz jus. Porém, a Requerida não concedeu a 

indenização a Requerente na via administrativa, conforme parecer médico em anexo, 

por realizar perícia somente com base em documentos. 

Como consequência do acidente, resultou a vítima a lesão descrita nos 

documentos em anexo, e que serão cabalmente comprovadas também, mediante 

exame pericial a ser designado por este H. Juízo. 

Vale ressaltar ainda que a Requerente deve ser indenizada de acordo com o art. 

3º da lei supramencionada, com redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009, que aduz: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

A legislação supratranscrita demonstra de forma cristalina que no caso de 

invalidez permanente, o valor do seguro deverá ser igual a R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Ocorre, Excelência, que a parte Autora efetivamente nada recebeu, então, 

diante da incapacidade permanente acima mencionada, ela faz jus a receber a 

importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme se extrai da 

legislação abaixo. 

De acordo com o artigo 5º da Lei n.º 6.194/74, o acidentado só necessita de 

simples prova do acidente e do efetivo dano decorrente, independente de culpa, senão 

vejamos: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Cita-se o dispositivo da Súmula n.º 257 do STJ: 

Súmula 257 – A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização. 

Vale salientar, que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já firmou 

entendimento acerca desse tema nos seguintes termos: 

TJ-RR-AC:08315398020158230010 0831539-80.2015.8.23.0010, 
Relator: Des. , Data de Publicação: DJe 16/01/2019. 

APELAÇÃO CIVIL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO ARGUIDA DE OFÍCIO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO 
CONHECIDO EM PARTE. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SITUAÇÃO QUE NÃO CONFIGURA MOTIVO IDÔNEO 
PARA A RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. 
DEBILIDADE COMPROVADA. DOCUMENTOS SUFICIENTES 
PARA COMPROVAR O NEXO CAUSAL. RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO NA PARTE 
CONHECIDA. 1. Resta indubitável a ausência de interesse 
recursal no presente recurso, porquanto o pedido da parte 
Apelante para aplicação das súmulas 474 e 580, ambas do STJ, 
já foi atendido na sentença de piso. 2. A alegação da parte 
Apelante de inaplicabilidade da súmula n.º 257 do Colendo STJ 
não merece prosperar, uma vez que a redação do respectivo 
verbete não deixa margem para qualquer dúvida quanto a sua 
aplicabilidade, uma vez que, independentemente do responsável 
pelo sinistro, a falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório DPVAT não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização. 3. Da análise dos autos, verifica-se que a petição 
inicial encontra-se instruída com o boletim de ocorrência e 
ficha de atendimento médico que, somados às conclusões do 
laudo pericial, são suficientes à comprovação do nexo causal 
entre o acidente e os danos sofridos. (Grifos nossos). 
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Importante destacar que a Requerente fraturou a clavícula esquerda, conforme 

relatado no Boletim de Ocorrência e Ficha de atendimento do SAMU, que por sua vez, 

o deixou com sequelas visivelmente permanentes, uma vez que não consegue 

executar tarefas rotineiras devido o trauma do membro afetado pelo sinistro. 

Tendo em vista que a Requerente não recebeu pelas vias administrativas o que 

lhe é garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer se ao Poder 

Judiciário para exigir da Requerida a devida indenização pela sequela ocasionada pelo 

acidente. 

3. DOS PEDIDOS 

Face ao exposto, requer a parte Autora a Vossa Excelência: 

 

a) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e art. 98 e seguintes do CPC/2015, visto que a Requerente, não 

possui condições financeiras para arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento e de sua família, 

conforme faz prova declaração de hipossuficiência financeira anexa; 

b) A citação da Seguradora Requerida para, se quiser, responder aos 

termos da presente sob pena de revelia, contudo, DISPENSA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 

4º, inciso I e § 5º, CPC/2015; 

c) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

na forma das Leis n.º 11. 945/09 e n.º 6.194/74; 

d) A condenação da Requerida ao pagamento de juros, correção monetária 

no que couber, a partir da data do sinistro; 
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e) Que a Requerida seja condenada ao pagamento das custas processuais 

e dos honorários de sucumbência, sendo estes estabelecidos por este H. 

Juízo; 

f) Que Vossa Excelência designe e nomeie o perito médico deste douto 

juízo para avaliar a lesão sofrida pela Requerente; 

g) O deferimento de todos os meios de prova permitidos em direito, 

depoimento pessoal da Requerente e do Representante legal da Requerida, 

oitiva de testemunhas inclusive os documentos já anexados. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Boa Vista-RR, 11 de Setembro de 2019. 

 

 

(Assinatura Eletrônica – Sistema Projudi) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR nº 1781 
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Data: 11/09/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 5ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/09/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/09/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/09/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 30/09/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0828543-70.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

1 –Vistos.

2 –  o benefício da justiça gratuita, uma vez que é entendimento deste magistrado que a matéria emDefiro
apreço comporta, como regra, referida concessão, salvo quando haja elementos contrários ao pedido ou
havendo impugnação justificada da ré. Anote-se.

3–Nos termos do art. 4º do CPC, em respeito aos princípios da celeridade processual, da razoável duração
do processo e da economia processual,   uma vez que adeixo de designar audiência conciliação,
experiência demonstra que, em ações desta natureza, a conciliação, em sua grande maioria, não se efetiva.
Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser promovida ou requerida pelas partes a
qualquer tempo (art. 139, V, do CPC).

4 – Cite-se, eletronicamente, a parte Ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerada revel, presumindo-se como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
Autor(a), nos moldes do art. 344 do CPC.

5 – Oferecida a contestação, intime-se a parte Autora para, querendo, apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.

6 – Nomeio como perito o Dr. Pedro Di Giovanni. Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00
(duzentos reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de
Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10
(dez) dias, mediante guia própria disponibilizada no sítio do TJ/RR, dando ciência ao senhor Perito
Judicial do depósito efetivado.

7 – Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente
adiantada pela parte Ré, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

8 – Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial se a parte não cumprir com o seu
dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

9 – Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir
impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

10 – Intimem-se as partes, , sobre a data da perícia a ser realizada na clínicasendo o autor pessoalmente
do respectivo perito, ocasião em que deverá levar os exames anteriormente realizados.
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 – 11 Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
pericial, a contar da data da realização da perícia.

12 – Deverá o servidor do cartório providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)
Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso
precise), essas últimas às expensas das partes.

13 – Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, ,independentemente de nova decisão judicial
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

14 – Após, nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, deverá o servidor do cartório intimar as partes, via
sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

15 – Cumpra-se.

16 – Demais diligências e intimações necessárias.

 

Boa Vista, 30/09/2019
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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Data: 01/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 
CITAÇÃO ELETRÔNICA

 

Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
ROSENI MELO DE SOUZA
Av. Jardim, 901 Bloco 05 Apartamento 301 Condomínio Andiroba. - Cidade Satélite - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.317-529 - E-mail: rosenimelo3@gmail.com - Telefone: (95) 99124-5883

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem do MM.   Juiz de Direito, Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
   Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O réu poderá

 oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Fica, ainda,  a parte supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico,INTIMADA
apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), nos
moldes do art. 465, § 1º, do CPC.

 
Boa Vista, 1/10/2019.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 02/10/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 02/10/2019 referente ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

02/10/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - KIT SEGURADORA

 - DOCS

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0
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2646507- C3/ 2019-05173/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08285437020198230010  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROSENI MELO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/12/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que se encontra inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 2 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROSENI MELO 

DE SOUZA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08285437020198230010. 

  

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ROSENI MELO DE SOUZA ARUANA SEGURADORA S/A

3190509204 Boa Vista Invalidez Permanente

04/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM OMBRO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

RELATÓRIO MÉDICO - PG. 2.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Data: 04/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (02/10/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a contestação é tempestiva. Intimo o autor para réplica.

 

Boa Vista, 4/10/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária
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Data: 10/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 10/10/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (02/10/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO
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Data: 04/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (02/10/2019)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Boa Esperança, n.º 17, Bairro Centenário, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.312-505 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

  

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio do seu procurador abaixo assinado, que esta subscreve com o 

devido respeito e acatamento a Vossa Excelência, vem propor a presente. 

 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 
 

Diante dos fatos novos alegados em contestação. 

 

1. BREVE RELATO DOS FATOS 

O Requerido, ao responder a presente demanda, trouxe fundamentos que não 

merecem prosperar, vejamos: 

Trata-se de Cobrança do pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT devido em 

face de acidente ocorrido em 04/12/2018 entre um automóvel x motocicleta, que 

ocasionou a ocorrência do segurado, fatos estes, devidamente comprovados no teor do 

boletim de ocorrência e demais documentos anexos na exordial. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do 

Art. 3º, da Lei n.º 6.194/74 o que foi negado administrativamente pelo seguinte motivo: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Boa Esperança, n.º 17, Bairro Centenário, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.312-505 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

 

 

2. DO MÉRITO 

No mérito, o Requerido alegou que a Requerente não apresentou Laudo do IML 

para atender o que dispõe o Art. 5º, § 5º, da Lei n.º 6.194/74. 

O que ocorre na prática, Excelência, é que a Seguradora Ré considera apenas o 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Boa Esperança, n.º 17, Bairro Centenário, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.312-505 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

Laudo do IML como documento apto a demonstrar a incapacidade permanente ou 

parcial, razão pela qual a Requerente não conseguiu receber o prêmio do seguro. 

Também é fato que o instituto médico legal, em decorrência da acumulação de 

trabalhos na esfera criminal dentre outras não possui capacidade operacional para gerir 

as perícias de indenização do seguro DPVAT. 

  

2.1- DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Quanto à inexistência da invalidez permanente alegada pela seguradora, essa 

ficará devidamente comprovada no decorrer da instrução processual, pela perícia que 

foi determinada pelo juízo, a fim de aferir o grau da lesão para posterior cobertura do 

prêmio. 

2.2 – DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

A Requerida alega em sua peça de defesa, ausência de cobertura do seguro, 

pois segundo a mesma não existem provas nos autos da lesão, fato este devidamente 

comprovado com o termo de atendimento do Samu, e demais relatórios médicos 

anexos na inicial, caso assim não fosse seria o caso de indeferimento da inicial por 

falta de documentos comprobatórios. 

 

3. DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da Lei n.º 6.194/74, danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 

parcial e despesas de assistência médica e suplementar: 

  Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Boa Esperança, n.º 17, Bairro Centenário, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.312-505 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano dele decorrente é inequívoco, fazendo jus a Requerente ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei n.º 6.194/74: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

b) Prova do dano decorrente: OS DOCS MÉDICOS ANEXOS NA INICIAL. 

c) Prova do esgotamento da via administrativa. PARECER MÉDICO DO 

DPVAT. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373 do 

NCPC, que diz que ao réu incube o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

No caso em tela, tem-se um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação 

contratual por parte da Seguradora Requerida, que se enquadra perfeitamente no 

Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Boa Esperança, n.º 17, Bairro Centenário, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.312-505 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao 

Autor tem-se configurado um ato ilicito. 

No mesmo sentido, Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

Por todo o exposto fica perfeitamente demonstrado que para fundamentar seus 

argumentos a Seguradora Requerida não apresentou qualquer prova ou elementos 

suficientes para desconstituir o direito da Requerente, razão pela qual não merecem 

acolhimento. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas as questões de mérito 

aventadas na Contestação com o consequente acolhimento de todos os pedidos 

elencados na exordial. 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 4 de novembro de 2019. 

 
(Assinatura Eletrônica – Sistema Projudi) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR Nº 1.781 
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Data: 06/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À

CONTESTAÇÃO(04/11/2019 17:03:32). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010
 

ATO ORDINATÓRIO

, de ordem do MM. Juiz de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível, nos moldes do art. 465, §INTIMAR
1º, do CPC, as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho/ato, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial
nomeado(a).

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 

Boa Vista/RR, 6/11/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Técnica Judiciária
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Data: 06/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/11/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

06/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/11/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

06/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 07/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/11/2019) e ao evento de expedição seq. 15.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

07/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 07/11/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13) EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

(06/11/2019) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

07/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/11/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

18/11/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2646507- C3/ 2019-05173/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo: 08285437020198230010

 

 

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSENI MELO DE SOUZA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 12 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 26/11/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROSENI MELO DE SOUZA 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/11/2019)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

26/11/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROSENI MELO DE SOUZA .
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Data: 29/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

29/11/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2646507- C3/ 2019-05173/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08285437020198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSENI MELO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 27 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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0 25/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

0400127877822

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08285437020198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/11/2019
DATA DA GUIA

2646507
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROSENI MELO DE SOUZA Fisica 44732457215
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3F4CE7181EE3B4F6
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXTA YBVF5 446U7 B9ZH3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0828543-70.2019.8.23.0010 - R
ef. m

ov. 20.2 - A
ssinado digitalm

ente por Joao A
lves B

arbosa F
ilho

29/11/2019: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: G

U
IA

 D
E

 D
E

P
O

S
IT

O

P
ágina 82



 

Data: 30/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - agendamento perícia

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

30/01/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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CERTIDÃO – DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito

Pedro Di  Giovanni agendou  o  dia 06/03/2020,  às  08:30,  por  ordem de chegada,  para  a

realização  da  perícia  designada,  que  ocorrerá  no  consultório  Odontológico  Dr.  Walter  Di

Giovanni, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, Boa Vista-RR.

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima

indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, com a documentação médica referente ao

caso, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e receituários.

A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,

sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,

seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. 

Do que, para constar, lavro a presente certidão.

Boa Vista-RR, 28/01/2020.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria
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PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por Adahra Catharinie Reis Menezes:92698859253
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Data: 30/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 21) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

30/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 21) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

(30/01/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

30/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 21) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO(30/01/2020 13:53:21). Natureza: Intimação. Parte: ROSENI MELO DE SOUZA.

Identificador do Cumprimento: 0004

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

31/01/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)ROSENI MELO DE SOUZA
Av. Jardim, 901 Bloco 05 Apartamento 301 Condomínio Andiroba. - Cidade Satélite - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.317-529 - E-mail: rosenimelo3@gmail.com - Telefone: (95) 99124-5883

 
Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)ROSENI MELO DE SOUZA
Av. Jardim, 901 Bloco 05 Apartamento 301 Condomínio Andiroba. - Cidade Satélite - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.317-529 - E-mail: rosenimelo3@gmail.com - Telefone: (95) 99124-5883

O MM. Juiz de Direito   titular da 5ª Vara Cível da Comarca de, ,Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS
Boa Vista/RR, determina que o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento

   da parte autora para comparecimento à deste, proceda a INTIMAÇÃO perícia designada para o dia
 , por ordem de chegada, a qual será realizada pela médico-perito06/03/2020, às 08h e 30 min PEDRO

 DI GIOVANNI, em seu consultório Odontológico Dr. Walter Di Giovanni, localizado na Avenida
 Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, Boa Vista-RR.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

No cumprimento da(s) diligência(s) o Sr. Oficial de Justiça deverá observar o disposto no art.
212 do CPC.

 

Boa Vista, 31/1/2020.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria

 5ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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31/01/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Intimação

Página 88



 

Data: 31/01/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 31/01/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020) e ao evento de expedição seq. 22.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

31/01/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 10/05/2020 (100 dias)

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

31/01/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 24) em 31/01/2020

10:32:41. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: SOCRATES COSTA

BEZERRA. Parte: ROSENI MELO DE SOUZA

Por: Greiciane Jin

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

31/01/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.

Página 91



 

Data: 02/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 03/02/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 21) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (30/01/2020) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

02/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/02/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (31/01/2020

10:32:41). Parte: ROSENI MELO DE SOUZA

Por: SOCRATES COSTA BEZERRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

03/02/2020: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail:
ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

 

   Certifico e DOU FÉ   que, diligenciei ao endereço indicado, no local Intimei ROSENI
 MELO DE SOUZA  de todo o teor do mandado, a   qual, após a leitura do mandado,

aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou ciente no rosto do mandado.

 

  Boa Vista-RR, 03 de fevereiro de 2020.

 

Sócrates Costa Bezerra

Oficial de Justiça

3011059
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PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.1 - Assinado digitalmente por Socrates Costa Bezerra

03/02/2020: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.2 - Assinado digitalmente por Socrates Costa Bezerra

03/02/2020: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 03/02/2020
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 03/02/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 24)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (31/01/2020 10:32:41). Parte: ROSENI MELO DE SOUZA

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

03/02/2020: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 03/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

DO PERITO (30/01/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

03/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, informar que tomou ciência da data para 

comparecimento na perícia médica. 

 

 

Nestes termos.  

  

 

Boa Vista-RR, 3 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 
WANDERLEI SILVA RIBEIRO 

OAB/RR nº 1.781 
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PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Wanderlei Silva Ribeiro:22552871291

03/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição
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Data: 08/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 21) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020) e ao evento de

expedição seq. 22.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

08/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 23/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao

evento LEITURA DE MANDADO REALIZADA (03/02/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

23/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI) em 04/05/2020 com prazo de 10 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 30) LEITURA DE MANDADO REALIZADA (03/02/2020) e ao evento

de expedição seq. 33.

Por: PEDRO DI GIOVANNI

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

01/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 101



 

Data: 06/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

06/04/2020: JUNTADA DE LAUDO.
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PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Adahra Catharinie Reis Menezes:92698859253

06/04/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo
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PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.2 - Assinado digitalmente por Adahra Catharinie Reis Menezes:92698859253

06/04/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo
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Data: 06/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE LAUDO (06/04/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

06/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE

LAUDO (06/04/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

06/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA

DE LAUDO (06/04/2020) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

12/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 04/05/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE LAUDO (06/04/2020) e

ao evento de expedição seq. 36.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

17/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(06/04/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

17/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 109



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2646507- C3/ 2019-05173/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08285437020198230010 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ROSENI MELO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento. 

 

verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de abril de 2020. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

 
1Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Data: 04/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(06/04/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

04/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, informar que tomou ciência da juntada do 

laudo pericial acostado no (EP. 35). 

 

 

Nestes termos.  

  

 

Boa Vista-RR, 4 de maio de 2020. 

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 
WANDERLEI SILVA RIBEIRO 

OAB/RR nº 1.781 
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Data: 05/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: Anita de Lima Oliveira

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

05/05/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    

Por: Anita de Lima Oliveira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

12/05/2020: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0828543-70.2019.8.23.0010

DESPACHO

Intime-se o médico perito para prestar esclarecimentos quanto a impugnação apresentada no ep. 40.1.

Após, intime-se as partes para manifestação.

Ao final, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

Boa Vista, 8/5/2020.
 
 

Anita de Lima Oliveira
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 14/05/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 12/08/2020 (90 dias)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

14/05/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 14/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO

(12/05/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

14/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 30) LEITURA DE

MANDADO REALIZADA(03/02/2020) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

19/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 19/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao

evento DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO

(12/05/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

19/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 24/05/2020 às 23:59))

em 25/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 43) DETERMINADA A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (12/05/2020) e ao evento de

expedição seq. 45.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

25/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI) em 28/05/2020 com prazo de 10 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 43) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO /

INTIMAÇÃO     (12/05/2020) e ao evento de expedição seq. 47.

Por: PEDRO DI GIOVANNI

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

28/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 43)

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    (12/05/2020) e ao

evento de expedição seq. 47.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

16/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 18/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 43)

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    (12/05/2020) e ao

evento de expedição seq. 45.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

18/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 19/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

19/06/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, vem manifestar-se, a respeito do transcurso 

do prazo in albis, referente ao perito do Juízo. 

Desta feita, em que pese o expert do Juízo não apresentar respostas ao pedido 

de impugnação ao laudo, vem a Autora delinear argumentos levantados pela parte Ré. 

A perícia realizada na Autora na esfera Administrativa, não foi feita de 

forma presencial. Impende destacar que o médico da perícia administrativa teve 

apenas como base a analise documental apresentada no âmbito administrativo, 

conforme parecer acostado na Contestação da Ré (EP. 9.3) parecer abaixo: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

Sendo assim, o parecer médico supracitado não tem o condão de infirmar o 

laudo médico do perito do Juízo. 

Logo, é possível observar que a perícia realizada pelo i. perito do Juízo 

feito de forma presencial, possui elementos que podem trazer melhores 

esclarecimentos da lesão que ora incapacita a Autora, conforme quadro abaixo. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

 

Desta feita, na contramão da realidade fática a Ré tenta influenciar a convicção 

da Nobre Julgadora na ora de sentenciar de forma diversa do LAUDO DO PERITO DO 

JUÍZO quando afirma na sua impugnação, que o expert do juízo informa invalidez 

permanente da Autora, conforme descrito abaixo: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

Portanto, fica bastante cristalino que a Ré tenta de qualquer forma procrastinar o 

bom andamento do processo e ainda se eximir do pagamento indenizatório conforme 

determina a lei, valendo-se de muitas falácias. Sendo assim, a Autora requer o regular 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

andamento do feito. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

  

Boa Vista-RR, 19 de junho de 2020.  

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR 1.781 
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Data: 21/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: PEDRO DI GIOVANNI

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

21/06/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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Data: 25/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 53) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

(21/06/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

25/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 53) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (21/06/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

25/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 26/06/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 53) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (21/06/2020) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

26/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 01/07/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 53) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (21/06/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

01/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

DO PERITO (21/06/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

02/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2646507- C3/ 2019-05173/ INVALIDEZ 

 
   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

   

 

 

PROCESSO: 08285437020198230010 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ROSENI MELO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido, no OMBRO ESQUERDO, todavia, em 

sede administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no ombro esquerdo, 

em grau leve (25%) 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no ombro esquerdo, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Conforme o próprio expert informa que o autor teve apenas luxação, restando comprovada a ausência de 

sequelas: 

 

Desta forma, os documentos médicos apresentados nos autos comprovam a AUSÊNCIA DE INVALIDEZ 

PERMANENTE do autor 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, o membro superior 
esquerdo possuía amplitude de movimentos preservada, sem a presença de sequelas permanentes. 
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É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 30 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 02/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

DO PERITO (21/06/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, em resposta a intimação do (EP. 54) a 

Autora apresenta sua manifestação ao laudo pericial, que segue: 

Em que pese à impugnação do Laudo pela parte Ré, ser contraria ao que foi 

diagnosticado pelo expert do juízo, vem a Autora delinear argumentos levantados pela 

parte Ré. 

A perícia realizada na Autora na esfera Administrativa, não foi feita de 

forma presencial. Impende destacar que o médico da perícia administrativa teve 

apenas como base a analise documental apresentada no âmbito administrativo, 

conforme parecer acostado na Contestação da Ré (EP. 9.3) parecer abaixo: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

Sendo assim, o parecer médico supracitado não tem o condão de infirmar o 

laudo médico do perito do Juízo. 

Logo, é possível observar que a perícia realizada pelo i. perito do Juízo 

feito de forma presencial, possui elementos que podem trazer melhores 

esclarecimentos da lesão que ora incapacita a Autora, conforme quadro abaixo. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

 

Desta feita, na contramão da realidade fática a Ré tenta influenciar a convicção 

da Nobre Julgadora na ora de sentenciar de forma diversa do LAUDO 

APRESENTADO PELO PERITO DO JUÍZO quando afirma na sua impugnação, que o 

expert do juízo informa invalidez permanente da Autora, conforme descrito abaixo: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

Portanto, fica bastante cristalino que a Ré tenta de qualquer forma procrastinar o 

bom andamento do processo e ainda se eximir do pagamento indenizatório do seguro 

obrigatório DPVAT conforme determina a lei, valendo-se de muitas falácias. Sendo 

assim, a Autora requer o regular andamento do feito e dizer que sempre agiu de boa fé 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

quando propôs a competente ação indenizatória. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

  

Boa Vista-RR, 02 de julho de 2020.  

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR 1.781 
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Data: 02/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO
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Data: 07/07/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

07/07/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    .

Página 148



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0828543-70.2019.8.23.0010

DECISÃO

Considero que o feito se encontra maduro para julgamento, pelo que .declaro encerrada a instrução

Intimem-se as partes para ciência.

Ademais, ante a entrega do laudo e a ausência de impugnação das partes, promova-se, pelos meios cabíveis, o

pagamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, remetam conclusos para .sentença

Boa Vista, 3/7/2020.
 
 

DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 07/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 61) CONCEDIDO O PEDIDO     (07/07/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

07/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 61) CONCEDIDO O

PEDIDO     (07/07/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

07/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 61)

CONCEDIDO O PEDIDO     (07/07/2020) e ao evento de expedição seq. 63.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

08/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 13/07/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 61) CONCEDIDO O PEDIDO

(07/07/2020) e ao evento de expedição seq. 62.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

13/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 61) CONCEDIDO O PEDIDO     (07/07/2020) e ao evento de expedição seq. 63.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

18/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 20/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(07/07/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, informar que tomou ciência da Decisão. 

 

 

Nestes termos.  

  

 

Boa Vista-RR, 20 de julho de 2020. 

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 
WANDERLEI SILVA RIBEIRO 

OAB/RR 1.781 
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Data: 21/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 61) CONCEDIDO O PEDIDO    (07/07/2020 11:17:21).

Identificador do Cumprimento: 0006

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o Alvará Gravado - 20200721175732006242 foi expedido e aguarda assinatura do
magistrado.

 

Boa Vista/RR, 21/7/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária
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Data: 21/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

21/07/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 28/07/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

28/07/2020: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0828543-70.2019.8.23.0010

Ação de cobrança/Seguro DPVAT

Requerente: ROSENI MELO DE SOUZA

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

.

.

SENTENÇA

.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório ajuizada por  contra ROSENI MELO DE SOUZA,

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, aduzindo, em síntese dos

fatos, que:

a)   Sofreu acidente de trânsito em 04/12/2018;

b)   Ficou com fratura no membro superior esquerdo;

c)   Foi negado o pagamento administrativo;

d)     Em razão da gravidade e da limitação requer indenização complementar de até R$

13.500.00.

Juntou documentos nos ep. 1.2/1.11.

Teve deferida a gratuidade.

Decisão no ep. 6.1 deferiu o benefício da justiça gratuita.

Citada, a requerida apresentou contestação no ep. 9.1, alegando:

a) ausência de laudo do IML;
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b) ausência de cobertura;

c) inexistência de invalidez permanente;

d) observância do teto indenizatório;

e) que em caso de condenação, a correção monetária deve incidir da propositura da ação e juros

da citação da parte requerida.

f) que a fixação dos honorários não devem ultrapassar o patamar máximo da lei.

Foi realizada perícia médica

Laudo juntado no ep. 35.1/35.2, concluiu pela demonstração de dano anatômico e/ou funcional definitivo

(sequela) no ombro esquerdo em percentual indenizável de 25% para a lesão.

Intimado, a autora se manifestou no ep. 41.1.

A requerida apresentou petição no ep. 40.1.

Vieram os autos conclusos.

.

DECIDO

.

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, conhecido como

Seguro DPVAT, é um seguro obrigatório que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, oferecendo

coberturas em casos de morte e invalidez permanente, bem como reembolso de despesas médicas.

Muitos temas relativos ao seguro DPVAT já foram objetos da edição de enunciados de súmulas pelo STJ,

razão pela qual, desde logo, servem como razão de decidir de várias teses apontadas. Vejamos.

1.   Do foro de ajuizamento da ação

Nos termos da , “na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autorSúmula 540 do STJ

escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”.

Muito comum, em Roraima, que as partes ajuízem demanda na Capital, situação que, diante da

incompetência relativa porventura não alegada, faz de Boa Vista também foro competente em tais casos.

2.   Da prescrição

De acordo com a ,  “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreveSúmula 405 do STJ
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em três ano”, sendo que (...) “a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de

contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente

notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução”, conforme 

.Súmula 573, do STJ

3.           Da falta de pagamento do prêmio

De acordo com a ,  “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de DanosSúmula 257 do STJ

Pessoais Causados por Veículos Automotores nas Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa

no pagamento da indenização". Assim, ainda que o veículo envolvido no acidente e causador do dano seja

da própria vítíma, a inadimplência não é causa bastante para a negativa de cobertura.

4. Da invalidez parcial

De acordo com a , “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial doSúmula 474 do STJ

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, sendo que “é válida a utilização de

tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do

seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da

entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008”, conforme .Súmula 544 do STJ

O STF confirmou a constitucionalidade das alterações promovidas na legislação sobre o DPVAT

promovidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 (Plenário, ADI 4627/DF e ADI 4350/DF, pelo Min.

Luiz Fux e ARE 704520/SP, Rel Min. Gilmar Mendes - com repercussão geral – todos julgados em

23/10/2014)

5.   Dos juros e correção monetária

Da acordo com a , “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partirSúmula 426 do STJ

da citação”. Por seu turno, conforme a , “a correção monetária nas indenizações doSúmula 580 do STJ

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela

Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.

DO CASO EM CONCRETO

- Indenização por invalidez parcial

O foro é competente, conforme considerações acima.

Conforme já relatado, de acordo com os entendimentos sumulares, verifica-se que, pela  edata do acidente

seu , não se operou a prescrição.aspecto fático

Inexistindo dúvida acerca da , sua  e suas ,  e natureza do acidente data particularidades de tempo lugar

, desnecessária a produção de prova em audiência. Com a perícia já realizada, processo apto amodo

julgamento, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.
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O ponto questionado é, assim, o grau de invalidez, razão pela qual a indenização deve ser fixada, não

sendo invalidez total, em obediência aos entendimentos sumulares acima e de acordo com a tabela anexa

da Lei n.º 6.194/74, segundo a sua gradação.

Vejamos:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de asssitência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradascaput
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

I - quando se tratar de  a perda anatômica ou funcionalinvalidez permanente parcial completa,
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se,  que corresponderá a 75%em seguida, à redução proporcional da indenização
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

Pois bem.

No caso dos autos, a perícia médica realizada confirmou que a parte autora em decorrência de acidente de

trânsito ficou com dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequela) no ombro esquerdo fixando o

percentual indenizável em 25% (vinte e cinco por cento).

É de se concluir, portanto, que a parte autora faz jus a indenização no percentual de 25% do valor máximo

a ser pago quando se trata de sequela no ombro, que tem percentual de 25% do teto máximo de

indenização fixada na Lei n.º 6.194/74 (R$13.500,00) – conforme consta do Anexo da Lei -   em

decorrência do grau da lesão constatada via perícia.

Assim, o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 25% de R$ 3.375,00

(25% como valor da lesão no ombro em relação ao teto máximo indenizatório), resultando em R$

843,75, valor que tem direito.

.

DISPOSITIVO

.
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Posto isso,  o pedido de indenização, fixando o mesmo noJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

valor de R$ 843,50 (oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), nos termos do artigo 487, I,

do CPC.

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação.

Fixo juros e correção monetária na forma definida na fundamentação.

            Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa.

P.R.I.

Boa Vista, 28/07/2020
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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Data: 30/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 70) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (28/07/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

30/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 70) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (28/07/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

30/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/08/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 70) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (28/07/2020) e ao evento de expedição seq. 72.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

03/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 04/08/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 70) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(28/07/2020) e ao evento de expedição seq. 71.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

04/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (28/07/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

24/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, informar que tomou ciência do julgamento 

procedente da ação acostada no (EP. 70). 

 

 

Nestes termos.  

  

Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2020. 

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 
WANDERLEI SILVA RIBEIRO 

OAB/RR 1.781 
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Data: 27/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 70) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (28/07/2020) e ao evento de expedição

seq. 72.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

27/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 31/08/2020
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 27/08/2020 

Complemento: Para o processo.

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

31/08/2020: TRANSITADO EM JULGADO  EM 27/08/2020 .
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Data: 31/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 76) DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (27/08/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

31/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 76) DECORRIDO

PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (27/08/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

31/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 76)

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(27/08/2020) e ao evento de expedição seq. 79.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

01/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 01/09/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 76) DECORRIDO PRAZO DE

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (27/08/2020) e ao evento

de expedição seq. 78.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

01/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DECORRIDO PRAZO DE

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (27/08/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - PLANILHA DE CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

01/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

EXEQUENTE: ROSENI MELO DE SOUZA 

EXECUTADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) 

sob o n.º 447.324.572-15, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, 

vem, respeitosamente, a elevada presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no (CNPJ/MF) sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos 

termos dos artigos 513, §1º e 523 e seguintes do NCPC, pelos fatos e fundamentos 

que passa a expor: 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

1. BREVE RESUMO DOS FATOS 

A Exequente ajuizou ação indenizatória, a qual foi julgada parcialmente 

procedente por Vossa Excelência. Frisa-se que não houve apresentação de recurso 

por parte da Ré que deixou seu prazo transcorrer in albis. 

Ocorre que a sentença transitou em julgado no dia 27/08/2020, sem que 

houvesse pagamento espontâneo da Executada, de modo que se faz necessário iniciar 

a fase de cumprimento da sentença. 

2. DO DIREITO 

A decisão de primeiro grau condenou a Executada a pagar o valor R$ 843,50 

(oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), corrigido pelo índice de 

correção indicado na sentença, que assim dispõe: 

Dos juros e correção monetária 

De acordo com a Súmula 426 do STJ “os juros de mora na 

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”. Por seu 

turno, conforme a Súmula 580 do STJ “a correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista 

no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”. 

Assim, neste ato apresenta planilha de cálculo do valor atualizado do débito que 

segue em anexo. 

Caso o débito não seja quitado nos 15 (quinze) dias após a intimação, deverá 

incidir sobre o valor atualizado do débito multa de 10% e honorários advocatícios de 

10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. 

Por fim, caso não haja pagamento do débito, desde já se requer a penhora on 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite, 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

line, no montante do valor atualizado, em todas as contas vinculadas ao CNPJ da 

Executada. 

3. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

a) A intimação da Executada para que proceda ao pagamento do valor 

atualizado no prazo de 15 dias, conforme planilha de cálculo anexa; 

b) Caso o pagamento não seja realizado neste período, a incidência de 

honorários advocatícios e multa, nos termos do art. 523, §1º do NCPC; 

c) Desde já requer a penhora online do valor atualizado em todas as contas 

bancárias vinculadas ao CNPJ da Executada, por meio do sistema 

SISBAJUD; 

d) Ao final, a expedição do competente alvará em nome da exequente e do 

seu patrono conforme autorização na procuração AD JUDICIA. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Boa Vista-RR, 1 de setembro de 2020. 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR 1.781 
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Data: 10/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 76) DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A (27/08/2020) e ao evento de expedição seq. 79.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

10/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 10/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

10/09/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

14/09/2020: DECLARADA INCOMPETÊNCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0828543-70.2019.8.23.0010

DECISÃO – DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

 

Em 22/07/2020, foi publicada no DJe a Resolução 20/2020, que reorganizou as competências das Varas
 Cíveis da Comarca de Boa Vista, “atribuindo à Sexta Vara Cível a competência para a execução de títulos

extrajudiciais, cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exibilidade de obrigação de pagar quantia
certa e procedimentos decorrentes e dá outras providências”.

A presente demanda é daquelas que se encontra contemplada na competência da nova unidade, obedecendo os
critérios do art. 3º da respectiva resolução.

Logo, em atendimento ao art. 5º do mencionado ato, determino a remessa dos presentes autos à Sexta Vara Cível.

Cumpra-se.

Boa Vista, 14/09/2020
(assinatura eletrônica)
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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Data: 14/09/2020
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

14/09/2020: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 85) DECLARADA INCOMPETÊNCIA (14/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 87.0

14/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 85) DECLARADA

INCOMPETÊNCIA (14/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 88.0

14/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 89.0

14/09/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: Glayson Alves da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0

14/09/2020: REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO.

Página 191



 

De ordem, encaminho o feito à Sexta Vara Cível.
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Data: 14/09/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

14/09/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.

Página 193



 

Data: 15/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 85)

DECLARADA INCOMPETÊNCIA (14/09/2020) e ao evento de expedição seq. 88.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0

15/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROSENI MELO DE SOUZA) em 16/09/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 85) DECLARADA INCOMPETÊNCIA

(14/09/2020) e ao evento de expedição seq. 87.

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 93.0

16/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: EVALDO JORGE LEITE

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 94.0

16/09/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 16/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DECLARADA

INCOMPETÊNCIA (14/09/2020)

Por: WANDERLEI SILVA RIBEIRO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0828543-70.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 95.0

16/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satélite 
Boa Vista/Roraima – CEP.: 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0828543-70.2019.8.23.0010 

 

ROSENI MELO DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio do seu advogado que esta subscreve com o devido 

respeito e acatamento a Vossa Excelência, informar que tomou ciência da declaração 

de incompetência deste Juízo. 

 

Nestes termos. 

 

Boa Vista-RR, 16 de setembro de 2020.  

 

 

 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR 1.781 
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